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DECRETO Nº. 432/2020.                                              De 17 de Agosto de 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

COMITÊ MUNICIPAL DE GESTÃO 

COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO 

E DE PROTEÇÃO SOCIAL DAS 

CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 

VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 

VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO 

MUNICIPIO DE FARIAS BRITO-CE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, ESTADO DO CEARÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE CONFEREM A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  

 

CONSIDERANDO os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Criança e 

seus protocolos adicionais, da Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e Social 

das Nações Unidas e de  outros  diplomas  internacionais,  que  estabelecem  medidas  

de prevenção, proteção e cuidado à criança e ao adolescente em situação de violência; 

CONSIDERANDO as determinações da Constituição Federal em seu art. 227, e 

os dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente, no tocante à responsabilidade 

sobre o enfrentamento e o combate da violência praticada contra crianças e 

adolescentes; 

CONSIDERANDO as diretrizes constantes no Decreto Presidencial nº 9.603, de 

10 de dezembro de 2018, que regulamenta a Lei 13.431/2017, destacadamente o 

inciso I, do artigo 9º, que determina a instituição de um comitê de gestão colegiada da 

rede de cuidado e de proteção das crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 

violência. 

DECRETO: 

Art. 1º. Fica instituído o Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de 

Cuidado e Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência 

(CMRPC), com a finalidade de articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as 
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ações da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos fluxos de 

atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê, conforme as  normas 

e instrumentos municipais, estaduais, nacionais e internacionais relacionados aos 

direitos das crianças e dos adolescentes de modo a consolidar uma cultura de 

proteção. 

 

Art. 2º. O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC) 

deve atuar em  estreita  sintonia  com  o  Conselho  Municipal  dos  direitos  da  Criança  

e  do Adolescente (CMDCA) no sentido implementar os princípios, diretrizes e objetivos 

da  Lei  13.431/2017,  do  Decreto  9.603/2018  e  da  Política  Nacional  dos  Direitos 

Humanos de Crianças e Adolescentes (PNDHCA). Para tanto seus objetivos são: 

I - Propor às instâncias competentes políticas concretas de prevenção de todas 

as formas de violência contra crianças e adolescentes; 

II – Promover a integração das diversas políticas  e  planos  municipais  afetos  à 

promoção,  proteção  e  defesa  dos  direitos  de  crianças  e  adolescentes,  de  forma  

a ampliar e fortalecer ações intersetoriais voltadas para o enfrentamento de todas as 

formas de violência contra elas. 

III – Articular, fortalecer e coordenar os esforços municipais para eliminação de 

todas as formas de violência contra crianças e adolescentes. 

IV - Acompanhar e monitorar as ações de enfrentamento das diversas formas de 

violência contra crianças e adolescente. 

Art. 3º O Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 

Proteção de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (CMRPC) 

deverá ser composto por um representante, titular e respectivo suplente, dos seguintes 

órgãos e entidades: 

I –  01 (um) Secretaria Municipal de Assistência Social; 
II – 01 (um) Secretaria Municipal de Educação; 

III – 01 (um) Secretaria Municipal de Saúde; 

IV– 01 (um) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V – 01 (um) dos Conselhos Tutelares; 

IV – 01 (um) da sociedade Civil  
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§1º.  O tempo de mandato do CMRPC é de dois anos, prorrogáveis por igual 

período. 

§2º.  Os membros do Comitê serão indicados por suas entidades ou instituições, 

e nomeados pelo Prefeito Municipal, pelo prazo nele indicado, podendo ser 

substituídos, a qualquer tempo, a critério do órgão que representam. 

Art. 4º A Coordenação Executiva do CMRPC deverá ser composta por um 

representante de cada um dos segmentos: Poder Executivo Municipal, do Conselho 

Municipal e do Conselho Tutelar aprovado entre todos os membros. 

Art. 5º. Poderá ser criado comissões intersetoriais permanentes que possuem 

caráter propositivo sobre as temáticas e segmentos para as quais forem criadas. 

§1º.  A estruturação  do  CMRPC deve  contemplar  a  criação  de  pelo  menos  

duas comissões intersetoriais permanentes composta por 03(três) membros: 

a. Comissão intersetorial de ações estratégicas  de  enfrentamento  das  violências 

física e psicológica contra crianças e adolescentes; 

b. Comissão intersetorial de ações estratégicas de enfrentamento da violência 

sexual contra crianças e adolescentes. 

§2º.  Estas comissões devem ser compostas por integrantes do CMRPC,  

podendo também contar com a participação de técnicos e especialistas designados 

para tal finalidade, e sua coordenação deverá ocorrer por um dos seus membros da 

comissão. 

§3º. O tempo de mandato dos componentes e coordenação das comissões 

intersetoriais é de dois anos. 

§4º. Sempre que se fizer necessário, o CMRPC poderá criar comissões 

intersetoriais temporárias podendo contar com integrantes das comissões 

permanentes. 

Art. 6º As reuniões plenárias colegiadas ordinárias deverão ocorrer 

bimestralmente, obedecendo um calendário anual aprovado no início de cada ano, 

convocadas pela Coordenação Executiva. 

 

§ 1º.  A Coordenação Executiva poderá, justificada a necessidade, convocar 

reuniões plenárias colegiadas extraordinárias. 
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§ 2º. As reuniões do CMRPC, ordinárias ou extraordinárias, iniciar-se-ão no 

horário previsto na convocação, com a presença da maioria simples de seus membros, 

ou meia hora após com qualquer número de presentes e deliberará por maioria simples 

dos presentes. 

§ 3º. As decisões devem ser tomadas preferencialmente por meio de consenso 

e, na impossibilidade deste, por meio de voto da maioria simples dos seus membros, 

sendo restrito aos membros do CMRPC. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

 
PUBLIQUE – SE 
 
PAÇO OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, GABINETE DO PREFEITO, EM 

17 DE AGOSTO DE 2020 
 
 

JOSÉ MARIA GOMES PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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